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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS 

 

Portaria - SEI nº 149, de 02 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 01/2026 (57001097), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556099), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Compras e Licitações (UCL); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª DANIEL FERNANDES AFONSO 96,7 Selecionado 

2ª RODOLFO CAVALLARI DE FARIA 90,7 Classificado 

3ª 
MAIARA CRISTINA FERREIRA DOS 

SANTOS 
68,7 Classificado 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado, deverá realizá-lo exclusivamente 

pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do candidato, conforme prazo 

estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não pos-

suem login de acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail co-

mise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74460613&id_procedimento_atual=73955859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=755d28b5ed5820426d8c1b1f148de966e1c3e83242df3c9b8f0e0432d4664e37a6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075032&id_procedimento_atual=73955859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=1350713b08dd60920a7a65904f07d643abab36a3944616a88cf11d60a09345bea6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
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Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 150, de 02 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 02/2026 (57003475), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556212), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Patrimônio (UPAT); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO 
PONTUA-

ÇÃO 
SITUAÇÃO 

1ª RODRIGO MARTINS VILELA 94,4 Selecionado 

2ª JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS GOMES 79,4 Classificado 

3ª 
MAIARA CRISTINA FERREIRA DOS 

SANTOS 
64,2 Classificado 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado, deverá realizá-lo exclusivamente 

pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do candidato, conforme prazo 

estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não pos-

suem login de acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail co-

mise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74463202&id_procedimento_atual=73956027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=408151a832dc4c668744bbe9196c197f8ecef056d51551f5cea4f693f9526554a6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075157&id_procedimento_atual=73956027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=c3e9f6899985b4b92d4f1e365fd2b3c5004701c193bd675d5aa6612be1a662f0a6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
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Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 151, de 02 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 03/2026 (57003965), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556121), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Contratos (UCONT); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª VANESSA CASTRO ABREU 97,4 Selecionado 

2ª 
CAIO MARINATI DE PAULA 

CRUZ 
76,8 Classificado 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado, deverá realizá-lo exclusivamente 

pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do candidato, conforme prazo 

estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não pos-

suem login de acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail co-

mise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74463753&id_procedimento_atual=73956083&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=223812c2bb74c249005fe0134ee1fd2870527fe1b436039c61d198b503220833a6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075059&id_procedimento_atual=73956083&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=959a1291f4de6522082b95e9ef56723102e4fdc53ac1342add071242a515c58ca6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
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Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 152, de 02 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 04/2026 (57005078), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556194), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos (UFAC); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO 
PONTUA-

ÇÃO 
SITUAÇÃO 

1ª ALTAIR ALVES DA SILVA 90,4 Selecionado 

2ª 
CAIO MARINATI DE 

PAULA CRUZ 
74,6 Classificado 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado, deverá realizá-lo exclusivamente 

pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do candidato, conforme prazo 

estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não pos-

suem login de acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail co-

mise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74464974&id_procedimento_atual=73956127&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=666e1e00727ed970a3bdc87b201a17b498fdd78948f25c90e1de055745335d0ea6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075136&id_procedimento_atual=73956127&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=f16090ce0f62880a3bf8cf18980cc318f98840899d697314afd6fd70b2dd972fa6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
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Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 153, de 02 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 05/2026 (57006003), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556241), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária (UPGO); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª 
SILVANA CRISTINA 

ALVES 
95,8 Selecionado 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado, deverá realizá-lo exclusivamente 

pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do candidato, conforme prazo 

estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não pos-

suem login de acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail co-

mise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74466001&id_procedimento_atual=73956170&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=cb1f0a9699b1381c94a313b31676d7cde957e31302f57a45c3f71bc596152de2a6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075193&id_procedimento_atual=73956170&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=e2c27c0045edbcfdefde22259dbde2b77a784b164001338d4b00e77ea6e3b3f8a6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
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José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 154, de 02 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 06/2026 (57006374), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556170), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira (UEOF); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO 
PONTUA-

ÇÃO 
SITUAÇÃO 

1ª 
ALINE SANTOS DE OLI-

VEIRA 
99,6 Selecionado 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado, deverá realizá-lo exclusivamente 

pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do candidato, conforme prazo 

estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não pos-

suem login de acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail co-

mise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74466411&id_procedimento_atual=73956208&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=772c1932b5fc2c18b4ace216bfe1d585187abd5298c463a00fb9ea5509b636a3a6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075112&id_procedimento_atual=73956208&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=e2ee3d92021c1a60c9e2eb6275e4a5e9fd8c0d7bce3de1e640e7b2156f10ba02a6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
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Portaria - SEI nº 155, de 02 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 10/2026 (57008390), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 13/2026 (57556075), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Suporte Operacional (USOP); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª 
GUILHERME COSTA CI-

PRIANI 
95,9 Selecionado 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado, deverá realizá-lo exclusivamente 

pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do candidato, conforme prazo 

estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não pos-

suem login de acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail co-

mise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74468637&id_procedimento_atual=73956936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=15a327903a6c5a155eb55876576b4c75a9f880574003ce8f1ef07ef1b4ed8782a6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075007&id_procedimento_atual=73956936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=57a41cd44536c654a56811ce575409398eaa9f11128c6b2f25f67224869c2252a6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
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Portaria - SEI nº 156, de 02 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 11/2026 (57008841), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 13/2026 (57556000), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques (UACE); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSIFI-

CAÇÃO 
CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1ª JULIANA DA SILVA MORAIS 94,9 Selecionado 

2ª EUNICE DIAS BARRETO 63,5 Classificado 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado, deverá realizá-lo exclusivamente 

pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do candidato, conforme prazo 

estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não pos-

suem login de acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail co-

mise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74469137&id_procedimento_atual=73957079&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=692883f1edff5b695694bd50ff3722045addd95cf83d2deb13f9d3546bd1d2daa6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75074918&id_procedimento_atual=73957079&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=8acfe31af58415364729506dc93733dcfae14aaf4e2d8a33c2c219779761e4a4a6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br


nº 16, segunda-feira, 02 de março de 2026 

 

11 

Portaria - SEI nº 157, de 02 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 07/2026 (57007274), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Administração de 

Pessoal (UAP); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLAS-

SIFI-

CA-

ÇÃO 

CANDIDATO 

PON-

TUA-

ÇÃO 

SITUAÇÃO 

1ª CLAUDIA TASCA FOLHADELLA 95,6 Selecionado 

2ª MARIANA TAVARES ALVARES 86,6 Classificado 

3ª 
PATRICIA PEREIRA PIMENTA 

PRADO 
80,4 Classificado 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado, deverá realizá-lo exclusivamente 

pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do candidato, conforme prazo 

estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não pos-

suem login de acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail co-

mise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74467415&id_procedimento_atual=73956512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=8cbbf8a16559d50eb289e55e3b43ab3302b9e8375d23a28c5fd43b806461bb43a6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
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Portaria - SEI nº 158, de 02 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 08/2026 (57007628), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Desenvolvimento de 

Pessoal (UDP); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO 

PON-

TUA-

ÇÃO 

SITUAÇÃO 

1ª CAROLINE TERROR TEIXEIRA 98,3 Selecionado 

2ª 
MICHELLE RODRIGUES DE 

AMORIM 
90,64 Classificado 

3ª FÁBIO FRAZÃO MESSIAS 88,5 Classificado 

- 
RONALDO AUGUSTO DE OLI-

VEIRA NACARATI 
- Desclassificado - Desistente 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado, deverá realizá-lo exclusivamente 

pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do candidato, conforme prazo 

estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

 

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não pos-

suem login de acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail co-

mise.hu-ufjf@ebserh.gov.br. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74467801&id_procedimento_atual=73956714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=610d2fb64f242879edc12c2f8b0f2ae797b4bb6eadb977a819db717428fe8f3da6344cf9daacb601f2ea79a28a71a1cc561033a49e930777596942feb9ba5793f782693d56816191544132263a588109ce96904236efa9c0c958a63b602388a3
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
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